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ATA DE ENCERRANDO DA ELEçÃO DA DtpRE, CONREP E TREDTS E

TRICON DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. CRDD/SP.

EXERCTCTO D82024 A2028

Aos trinta e um días (31) do mês de julho de 2024 de 16h00min na sede do Conselho
Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São paulo - CRDD/SP com sede no
Largo do Paissandu ne 51, conjunto 51, conj. L4Ol/1402, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob ns 05.832.247 /OOOI-98, reuníu-se a
comissão Eleitoral constituída presidida pelo sr. Manuel João cardoso Gouveia, Despachante
Documentalista cRDDSP ns 000031-7 RG. ne 5.349.928-8 e CpF. 426.995.89g-34; secretario
wagner Daniel Diniz, Despachante Documentalista cRDDSp ne 004834-8, RG. ns 22.918.090-5 e
CPF. 167.4LL.758-22; Escrutinador Bruno Correia dos Santos, despachante Documentalista
CRDDSP ne N3757-5, RG. ns 32.016.805-0 e CPF. 377.700.828-lI; e procurador JurÍdico do
GRDDSP Dr. Rodolfo cesar Bevilacqua oAB/sPsP np L46.8!2, para os fins do processo Eleitoral
do CRDD/SP, conforme Art. 31 do Estatuto e Regimento Eleitoral. Encerrado o prazo para
apresentação de impugnação contra o processo eleitoral, não tendo sido protocolado na
secretaria do CRDD/SP impugnação contra o pleito Eleitoral, Apuração e Homologação da
chapa vencedora até a data de hoje, conferindo assim o DEFERIMENTO da chapa (,,AVANT
CAPITA,/INTERIOR"). A Comissão Eleitoral recebeu da secretaria do CRDD/SP,73 (setenta e
três) envelopes de Carta Resposta ICC contrato 99t23323549 retirados em 29 de julho de
2024, conforme comprovante do CORRETO Ag. 72300019 AC Central São paulo às 10h00min,
os votos não serão abertos nem computados. A Comissão Eleitoral recebeu 26 (vinte e seis)
envelopes que foram devolvidos para a caixa postal. Nada mais havendo a lavrar, dou por
encerrada a presente ATA o final será assinada em conjunto com o Presidente da
Comissão Eleitoral, Senho retário, Senhor Escrutinador e pelo Procurador Jurídico do
CRDD/SP.
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